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L E I NQ 3089/85 

de 23 de dezembro de 1985 

Acrescenta como permissíveis, ati 
vidades para ocuoação e uso do so
lo para fins de prestação de serv~ 

ços e comércio, ã lista anexa de ' 
que trata a lei nQ 2913, de 28 de 
novembro de 1984. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
g ui n te 1 e i , 

Artigo lQ - Ficam acrescentadas i lista ane
xa de que trata o inciso II, parág rafo Ünico, artigo, artigo 29 da Lei n9 
2913, de 28 de novembro de 1984, para ocupação e uso do solo para fins de 
prestação de serviços e comércio, as seguintes atividades: 

I - Auto - escola; 
II - Hotel; 

III - Comércio de Veículos. 
Parãgrafo Ünico - Para fins de instalação de 

hotel serã exigida uma vaga de estacionamento para cada 50m2 de ãrea do 
hotel e esta vaga ooderã ficar até um raio de 250 metros de distância. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua oublica ção, revogadas as disoosições 

dos Campos, 
23 de dezembro de 1985. 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 
çao de Atos, Secreta ri a de Assuntos Juridi cos ,aos vinte e · tr~:> .. di as do mês dé 

dezembro de mil novecentos e oitenta e 
cinco. :Á:=(}-:-
c::dto JUnior 
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